
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

DE SERVIDORES, ATRAVÉS DE PARTICIPAÇÃO NO LICITAPIPA 2025, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANTIDADE 
(INSCRIÇÕES) 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO DE 

SERVIDORES, ATRAVÉS DE 
PARTICIPAÇÃO NO LICITAPIPA 
2025 – SEMINÁRIO PRAIANO DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

UNIDADE 03 $ 3.199,00 $ 9.597,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS 

$ 9.597,00 (NOVE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS) 

 

1.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência estão dentro da padronização seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é 60 (sessenta) dias. 

1.4. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5. A prestação dos serviços acima descritos será em única etapa, no prazo e local do evento 

descritos neste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no DFD 

(documento de formalização de demanda), contido na fase interna deste processo de contratação. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista se 

tratar de evento esporádico. 



 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pela necessidade de capacitação permanente e qualificação de todos os 
servidores que atuam diretamente no processo de despesa, garantindo mais qualidade e segurança 
jurídica na instrução dos processos, fundamentado no Art. 74, III, “f”, da Lei 14.133/2021.  
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: III - contratação 
dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissional sou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: (...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

 
 Destacamos que, diferentemente do que previa a Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 14.133, de 2021, 
não há mais a exigência legal de comprovação da singularidade dos serviços contratados, bastando para 
tanto a comprovação da notória especialização, nos seguintes termos:  
 
Art. 74, § 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
 
 Embora a Lei 8.666/93 ainda tratar-se da singularidade de serviços técnicos especializados, 
recentemente o TCU se posicionou sobre o tema, reiterando que a singularidade do serviço não pode 
confundir com o conceito de exclusividade, assim restando claro que mesmo com a previsão na norma 
anterior, esse conceito ja encontra-se pacificado, ainda mais com a chegada da Lei 14.133/2021:  
 
“Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de singularidade não pode ser 
confundido com a ideia de unicidade, exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser 
executado por outros profissionais ou empresas não impede a contratação direta amparada no art. 25, 
inciso II, da Lei 8.666/1993. A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal, decorre da 
impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento.”  
TCU Acórdão 1397/2022 Plenário 
 
 O STJ também já se posicionou sobre o tema em 2012, e decidiu que a existência de uma 
pluralidade de prestadores de serviços, mesmo que fosse o caso, não afasta a singularidade:  
 
"Assim, embora possam existir vários profissionais dotados de notória especialização em determinada 
área do conhecimento, a circunstância que inviabiliza a competição são as suas características individuais 
que despertam a confiança do administrador, analisadas sob o enfoque do objeto do contrato a ser 
executado, bem como do interesse público que deve ser buscado em toda atuação da administração. 
 (STJ. HC no 228.759, 5a Turma. Rel. Min. Jorge Mussi. Julg. 24.04.2012.)  
 
 É, portanto, partindo da caracterização desse triplo requisito de existência simultânea que será 
demonstrada a possibilidade de contratação de vagas em treinamento exclusivo realizado pelas 
empresas DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO, com as especificações constantes no documento 
de proposta anexa, por inexigibilidade. 
 
 O LICITAPIPA 2025 – SEMINÁRIO PRAIANO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, a realizar-se no 
período de 12 a 15 de Março de 2025, acontecerá num momento oportuno onde os agentes de 
contratações e os ordenadores de despesas (leia-se aí todos os gestores públicos), que prezam pelo zelo 



 

 

 

da coisa pública, estão sedentos de melhores orientações e por que não dizer conhecimentos, para a 
aplicabilidade da nova Lei de Licitações e Contratos (lei 14.133/2021), algo preponderante ao interesse 
público, considerando os aspectos de legalidade e economicidade dentre outros princípios relevantes da 
nova lei para a administração pública.  
 
 É inequívoco que os cursos voltados para o aperfeiçoamento dos recursos humanos do órgão ou 
entidade subsumam-se a uma das hipóteses destacadas pela Lei como sendo serviço técnico profissional 
especializado de treinamento e capacitação.  
 
Dessa forma, não há interpretações diversas da realização de contratação direta por inexigibilidade de 
licitação.  
 
 Nas palavras de Marçal Justen Filho (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
– 14ª ed., p. 380):  
 
“A inviabilidade de competição também se verificará nos casos em que houver impossibilidade de seleção 
entre as diversas alternativas segundo um critério objetivo ou quando o critério da vantajosidade for 
incompatível com a natureza da necessidade a ser atendida”. (grifei)  
 
 Tendo em vista as ponderações apresentadas, resta comprovada a natureza diferenciada da 
necessidade pública. A contratação almejada, pois, busca a relação ótima entre eficiência, eficácia e 
efetividade do treinamento e capacitação dos servidores e os objetivos institucionais do órgão ou entidade 
a que pertençam.  
 É de fácil e intuitiva constatação que tal objeto – curso de treinamento e capacitação – depende de 
instituição ou entidade capaz de agregar, em seu corpo técnico, profissional com alta e notória 
especialização, além de garantir que os referidos professores realizem diretamente os serviços objeto do 
contrato.  
 
 Nesse aspecto, verifica-se que o LICITAPIPA 2025 – SEMINÁRIO PRAIANO DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS reunirá corpo técnico com expertise em gestão administrativa, gestão pública, gestão de 
processos e outros conhecimentos correlatos, além de conter doutores e mestres entre os profissionais 
envolvidos no projeto, demonstrando a inquestionável capacidade de execução do objeto proposto.  
 
 No que concerne a possibilidade de contratação de serviço técnico especializado sem licitação, com 
a participação de notório especialista, o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de se 
manifestar, conforme transcrevemos:  
 
“Serviços técnicos profissionais especializados” são serviços que a Administração deve contratar sem 
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela 
própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 
confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento 
licitatório para a contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo 
confere à Administração para a escolha do “trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato” (cf. o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto 
legal exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto, 
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou 
seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória especialização, 
comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga 
improcedente. (AP 348, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2006, Je-072 



 

 

 

DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08- 2007 DJ 03-08-2007 PP- 00030 EMENT VOL-02283-01 PP-00058 
LEXSTF v. 29, n. 344, 2007, p. 305-322).  
 
 Observando-se o posicionamento do STF sobre a possibilidade de contratação por inexigibilidade, 
percebe-se que a notória especialização é um elemento subjetivo que define o critério da confiança em 
relação ao profissional especializado. Desse modo, com base na comprovação de outros eventos já 
realizados, resta inquestionável a notória especialização também da empresa organizadora.  
 
 Diante de todo o exposto, justifica-se a contratação direta de inscrições para participação de 
servidores públicos no LICITAPIPA 2025 – SEMINÁRIO PRAIANO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, 
evento único e exclusivo que reunirá corpo de professores o(s) profissional(is) notório especialistas 
capaz(es) de conduzir curso de treinamento ou capacitação por preencher os requisitos exigidos pela Lei, 
quais sejam: serviço técnico especializado previsto no artigo 74, III, f, da Lei nº 14.133/2021, executado 
por empresa ou profissional de notória especialização. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. São requisitos de contratação: 

4.1.1 A Contratada deve demonstrar sua capacidade técnica e desempenho satisfatório na prestação 

de serviços relacionados, nos termos a seguir:  

4.1.2 Ser pessoa jurídica; 

4.1.3 Demonstrar a qualificação técnica; 

4.1.4 Atestar a certificação de sua reputação ilibada, mediante a demonstração de sua certificação de 

regularidade fiscal e trabalhista; 

4.1.5 Comprovar a adequação da estrutura existente para a prestação do serviço; 

4.1.6 Apresentar atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividade pertinente e 

compatível, em características, quantidades e prazos com o objeto licitado. 

4.1.7 A contratada desenvolverá as seguintes tarefas: 

4.1.8 Disponibilizar estrutura presencial para realização do evento 

4.1.9 Palestras;  

4.1.10 Salas e Workshops Mesas redondas;  

4.1.11 Atividades Práticas. 



 

 

 

Da Subcontratação 

4.2. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação. 

  Da Garantia da contratação 

4.3. NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução dos Serviços 

5.1. A execução dos serviços ocorrerá sob demanda e posterior a ordem de Serviço; 

5.2. O serviço será requisitado mediante emissão de Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso, expedida pela secretaria demandante, com prazo 

mínimo de 5 (cinco) dias corridos, da data do evento, contendo a descrição do serviço a ser prestado, 

data e horário, assim como as recomendações necessárias. 

5.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/prestados 

novamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação do contratado, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 

 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  



 

 

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário  

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações.  

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  



 

 

 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas 

as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do 

Termo de Referência. 

7.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

7.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 

corrente bancária de titularidade do Contratado. 

7.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda 

número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 



 

 

 

  

7.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  
 
7.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 
 
7.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da 
IN RFB nº 1.234/2012. 
 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1 A contratação se dará por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f" da 
Lei Federal n° 14.133/2021 
 

DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA NIER MEDEIROS | CNPJ: 12.868.557/0001-28 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.3.8 Declaração de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade 

8.3.9 Declaração de Exclusividade de Inscrições 

8.3.10 Declaração de Isenção de Impostos-Art.-III-Inciso-IV-Lei-9532 

8.3.11 Declaração Não Emprega Menor de 18 anos 

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

https://congresso.conasems.org.br/wp-content/uploads/2023/04/Declaracao-de-Dispensa-de-Licitacao-ou-Inexigibilidade.pdf
https://congresso.conasems.org.br/wp-content/uploads/2023/04/Declaracao-de-Exclusividade-de-Inscricoes.pdf
https://congresso.conasems.org.br/wp-content/uploads/2023/04/Declaracao-de-Isencao-de-Impostos-Art.-III-Inciso-IV-Lei-9532.pdf
https://congresso.conasems.org.br/wp-content/uploads/2023/04/Declaracao-Nao-Emprega-Menor-de-18-anos.pdf


 

 

 

 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

9. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.597,00 (nove mil quinhentos e noventa e sete 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 10.1, São obrigações da Contratante:  

 10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 10.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

 10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

 10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

 11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 



 

 

 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade;  

 11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

 11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2. A dotação será informada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

  Tenente Laurentino Cruz – RN, 18 de fevereiro de 2025 

 

_______________________________________ 
JÂNIO BATISTA FIGUEIREDO 

Secretário Municipal de Administração, Informática e Recursos Humanos.  
 
 


